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RESOLUÇÃO Nº 006/2012 

A llloriza a Devofuç,io ,
1 

R 
. . · •e ecursos Fuu111ce1ros ao Poder Execut1'vo 11 ,,. • • I 

· · m t1111c tpa • 

da 
Câmara Municipal de Marechal Floriano, Estaclo do Espírito Santo "dente • 0 prcsi vereadores aprovaram e eu promulgo o seguinte: . bcr que os 

faz sa . 

Resolução: 

Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal a devolver aos cofres do 
,\rt I' . Municipal a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). d Executivo . 
~~ . 

Art 2 , · 
0 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
· . ~es em contrano. disposiço 

. Publique-se e Cumpra-se. Registre-se, 

.l Fl ·ano/ES 14 de Novembro de 2012. Marecha on ' 

Aloísio Mó~]meida 
Presidente 
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